
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA;:..:....RA=-:~--
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/t20.19 @'&1 

Altera o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Araraquara, de modo a 
readequar o instituto da solicitação de 
informações ao Senhor Prefeito 
Municipal e a seus auxiliares diretos. 

Art. 1 º O Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, 
anexo à Resolução nº 399, de 14 de novembro de 2012, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 203 ..... ... .. ..... ... ........ ... ....... ...... .... .. ... .... .... ..... ... .... .. .. ..... ..... .... ..... .. .... .... ... .. . 
II - ... .. .... ... ...... .. ...... ..... ...... ... .. ...... .. ....... ....... .. ... ... ...... ..... ..... ...... ....... .. ..... .. .. .... .... .. . 
l) informações ou documentos do Prefeito sobre assuntos da 
Administração Direta ou Indireta e sobre atos de sua 
competência exclusiva; 
m) informações ou documentos da Administração Direta ou 
Indireta, Conselhos Municipais e demais órgãos ou entidades 
incumbidos da prestação de serviços públicos de competência 
do Município e que devam prestá-las pelo interesse coletivo; e 
n) informações dos auxiliares diretos do Prefeito (artigos 120 a 
122 da LOMA) sobre assuntos relacionados às suas pastas. ....... 

'!.! 
U1 

§ 1 º Os requerimentos previstos nas alíneas "l", "m" e "n" do:: 
t··-' 

inciso II deste artigo serão protocolados no setor competente~ 
da Câmara Municipal com antecedência máxima de .48 ~ 
(quarenta e oito) horas à realização da sessão ordinária. ~: 

·~ r....:• 
§ 2º Desobedecido o prazo mencionado no§ 1 ºdeste artigo, os g:: 
requerimentos constarão da pauta da sessão ordinária ~ 

"( ) -seguinte. NR ~ 
= 

Art. 2º Ficam revogados os incisos VIII, IX e X e os§§ 1 º e 2º do art. ~ 
208 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, anexo à Resolução ~ 
nº 399, de 2012. ~/"h g 

F' 

Art. 3º Esta resolução e 

José Carlos Porsani 
c 4 

Lucas Grecco 
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CÂMARA UNICIPAL D ARARAQlJAR.A 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

JUSTIFICATIVA 
C.M. 

Justifica-se o presente substitutivo tendo em vista a necessidade oe 
readequação do instituto da solicitação de informações ao Senhor Prefeito 
Municipal e a seus auxiliares diretos, prevista no art. 22, XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara. 

Recentemente, tem-se observado um uso exacerbado de referido instituto, 
particularmente verificável ante ao fato de que, nos dias em que são realizadas 
sessões ordinárias, ocorre o protocolo de mais da metade dos requerimentos 
solicitando informações ao Senhor Prefeito Municipal que têm sido discutidos a 
cada sessão ordinária - v.g., na 95ª Sessão Ordinária, realizada em 12/02/2019, 
em que foram deliberados 14 (catorze) requerimentos, sendo que, até o dia 
11/02/2019, haviam sido protocolizados 07 (sete) requerimentos; na 96ª Sessão 
Ordinária, realizada em 19/02/2019, em que foram deliberados 22 (vinte e dois) 
requerimentos, sendo que, até o dia 18/02/2019, haviam sido protocolizados 12 
(doze) requerimentos. 

Ressalta-se que a presente propositura visa a não só eliminar a discussão 
dos requerimentos que têm por objeto a solicitação de informações ao Senhor 
Prefeito Municipal e a seus auxiliares diretos, mas também retirar a necessidade 
de aprovação de tais requerimentos pelo Plenário da Câmara Municipal. 

Nesse diapasão, necessário ressaltar que o tema de solicitação de 
informações junto a órgãos da Administração sofreu grande reviravolta a partir do 
advento da Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011), cujas diretrizes foram incorporadas no ordenamento jurídico municipal 
com a edicão da Lei nº 7.918, de 08 de abril de 2013. 

Tal legislação regulamenta o direito constitucional de acesso às informações 
públicas, tendo criado mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, natural ou 
jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações 
públicas dos órgãos e entidades. 

Ora, na medida em que, sob a perspectiva da Lei de Acesso à Informação, não 
se exige que o interessado apresente a justificativa de sua solicitação de 
informação, qual o fundamento para se exigir que uma solicitação de um Vereador 
seja (i) discutida e (ii) deliberada pelo Plenário da Câmara de Vereadores? 

Percebe-se, desse modo, que o Regimento Interno desta Casa de Leis 
encontra-se em verdadeiro descompasso com o ordenamento jurídico - seja 
municipal, seja mesmo nacional - , por exigir de um Vereador um rigor muito maior 
que aquele exigido do cidadão comum. 

Ressalta-se, inclusive, que tal conclusão encontra-se respaldada em 
precedente do Colendo Supremo Tribunal Federal, que, sob o apanágio da 
repercussão geral, assim decidiu: 

Direito Constitucional. Direito fundamental de 
acesso à informação de interesse coletivo ou 
geral. Recurso extraordinário que se funda na 
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www.camara-arq.sp.gov.br 



..,_... 

"-" 

CÂMARA 
Comissão de Justiça, Legislação e Redaçã~PROC. y, t ~~,., .,. , 1 

C.M. 
violação do art. Sº, inciso X~1t111,0 era 
Constituição Federal. Pedido de vereador, 
como parlamentar e cidadão, formulado 
diretamente ao chefe do Poder Executivo 
solicitando informações e documentos sobre a 
gestão municipal. Pleito indeferido. Invocação 
do direito fundamental de acesso à 
informação, do dever do poder público de 
transparência e dos princípios republicano e 
da publicidade. Tese da municipalidade 
fundada na separação dos poderes e na 
diferença entre prerrogativas da casa 
legislativa e dos parlamentares. Repercussão 
geral reconhecida . 
1. O tribunal de origem acolheu a tese de que o 
pedido do vereador para que informações e 
documentos fossem requisitados pela Casa 
Legislativa foi, de fato, analisado e negado por 
decisão do colegiado do parlamento. 
2. O jogo político há de ser jogado 
coletivamente, devendo suas regras ser 
respeitadas, sob pena de se violar a 
institucionalidade das relações e o princípio 
previsto no art. 2º da Carta da República. 
Entretanto, o controle político não pode ser 
resultado apenas da decisão da maioria. 
3. O parlamentar não se despe de sua condição 
de cidadão no exercício do direito de acesso a 
informações de interesse pessoal ou coletivo. 
Não há como se autorizar que seja o 
parlamentar transformado em cidadão de 
segunda categoria. 4. Distinguishing em 
relação ao caso julgado na ADI nº 3.046, 
Relator o Ministro Sepúlveda Pertence. 
S. Fixada a seguinte tese de repercussão geral: 
o parlamentar, na condição de cidadão, pode 
exercer plenamente seu direito fundamental 
de acesso a informações de interesse pessoal 
ou coletivo, nos termos do art. Sº, inciso 
XXXIII, da CF e das normas de regência desse 
direito. 
6. Recurso extraordinário a que se dá 
provimento. 
RE 865.401 (MG) - com repercussão geral. Rel. 
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CÂMARA lVIUNICIP/-\L DE ARAR_._AQU 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

Min. Dias Toffoli. DJe-223 
Public 19-10-2018. 

~endo , assim, entendendo-se estar su~iciente ~t.tficada a presente 
propositura, e a presente para rogar aos Pares seg}--a-me~aJaprovada . 

Araraquara, ~R. zu// ~ 

Paulo Lariõnu 
Presidente da CJLR ~ 

__ C =-~-
José Carlos Porsani Lucas Grecco 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

DESPACHOS 

Processo nº 085/2019 

Regime de tramitação: 
ORDINÁRIO 

Data de recebimento: 
12 MAR 2019 

Regime de votação: 
ÚNICA 

Prazo para apreciação : 
12 AGO 2019 

Comissão Permanente que deverá se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 

Visto. De acordo. 

Quórum: 
MAIORIA ABSOLUTA 
VOTAÇÃO NOMINAL 

Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, 1 2 M~R 2019 

Aprovado em únicaJdiscussã~ vo~;;ão~ cor~-;{s) \ 

~mend_a (s] n°(s) . Qj_ _________ ....... -----. ~--- · ~etorna 1 

a Comlc::sao de Ju "' t~~- "" • ·' · · .· - c .•• -j ,...,~ a- ,_, p~ r·"' 
1
-. ~ • " ~· · 1 •• _, .. . . • ·~ .•. . --~'-' ay ~ a. o. 

r--!~b" ··?' ~ "" o d,.., nO'la r~ r-!::1 -· .. , \ I c o U< o y<> . o ._ c~c,

1
, 

19 
, 

Araraquara, 1 2 MAR.-~- ___ _ .. __ I 
. - -----· I 

' :"·· -.- ~- ·-;:l 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

PARECER NO 
~ 

Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 3/2019 

Processo n° 85/2019 

Iniciativa: COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Assunto: Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 1}.3/20,19 :... Dispõe sobre alteração 
no Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, de modo a readequar o 
instituto da solicitação de informações ao Senhor Prefeito Municipal e aos seus 
auxiliares diretos. 

Cabe à Câmara Municipal, privativamente, nos termos da Lei Orgânica 
do Município, elaborar o seu Regimento Interno. 

A elaboração da propositura atendeu ~s normas reg imentais vigentes. 

Reanalisando a matéria, contudo, esta Comissão entende ser 
necessário manter a possibilidade de ao menos o autor do requerimento que solicita 
informações ao Poder Executivo poder apresenta-lo ao Plenário - concedendo-se
lhe, para tanto, o tempo de 03 (três) minutos. 

2 MAR. 1019 

José Carlos Porsani 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

EMENDA Nº o _ 
AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/20 19 

Dê-se ao artigo 1 º do Substitutivo ao Projeto de Resolução nº 003/2019 a seguinte 
redação: 

"Art. 1 ºO Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, anexo à Resolução 
nº 399, de 14 de novembro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:(NR) 

'Art. 203 .............. ...................................................................................... ................ .. ............ . 
II - ...................................................... .. .... ............... .. ................................................ .. ............... . 
l) informações ou documentos do Prefeito sobre assuntos da Administração 
Direta ou Indireta e sobre atos de sua competência exclusiva; 
m) informações ou documentos da Administração Direta ou Indireta, 
Conselhos Municipais e demais órgãos ou entidades incumbidos da 
prestação de serviços públicos de competência do Município e que devam 
prestá-las pelo interesse coletivo; e 
n) informações dos auxiliares diretos do Prefeito (artigos 120 a 122 da 
LOMA) sobre assuntos relacionados às suas pastas. 

Parágrafo único. Os requerimentos previstos nas alíneas 'T', "m" e "n" do 
inciso II do "caput" deste artigo: 
I - serão protocolados eletronicamente no setor competente do Legislativo 
até às 15 (quinze) horas do dia anterior à realização da sessão ordinária, sob 
pena de constarem somente da pauta da sessão seguinte; e 
II - poderão ser objeto de exposição exclusivamente por um único vereador, 
necessariamente o seu autor, coautor ou subscritor, pelo prazo de 03 (três) 
minutos." (NR) 

c ~6 --~ 
Araraquara, 12 

---~----L-7___ 'S:ç=;7 .., -; I 

\·. 

-.;._.{ "!~ 

i. 

i -~ 
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Requerimento Número O 4 9 7 / 2019 

AUTOR: Vereador Paulo Landim e outros 

DESPACHO: APROVADO 

, .2 ifJIÃ~. ~~~m 
Araraquara, ---:r-----

Tsi ente 

PROCESSO hg 085/2019 

C.M. 

PROPOSIÇÃO: Substitutivo ao Projeto de Resolução ng 003/2019 

INTERESSADO: Comissão de justiça, Legislação e Redação 

ASSUNTO: Dispõe sobre a alteração nos prazos para apresentação de requerimentos que 
especifica e dá outras providências. 

Requer-se à Mesa, satisfeitas ~O·Fmalidades regimentais, seja incluída 
na Ordem do Dia da PRE~~NTE sessã~, ~~e>f>Ssição acima referida, a qual se encontra 
com os pareceres necessanos das comiS§,c.<Je s coj petentes. 

Sala de sessões Plini1S de-Çarva/ ho, f/ } 1 2 MAR 2019 

~-~úNJ~______l~-
THAINARA FARIA 

f\2~ ~~-
ROG~R M ENDES 

~()-~ ~ ~ 

- fE/ X 
PASTOR RAfMU~IOO BEZERRA ~ashuda 

ro 
::0 o 
n 
tiJ 
Ul 
V'). 

o 
co 
(}1 
....... 
i'J 
o 
!--' 
co 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA]'~d~ . 

SUBEMENDA Nº V ~ 1 
' I "' Ih '() I,.-
A EMENDA Nº 01 · ~-· o a---t-

AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2 019 1 Pro~. [? 1 
· , 

, Resp. t 
Dê-se ao inciso li do parágrafo único da alteração ao artigo 203 do Regimên ~ 

Interno da Câmara Municipal de Araraquara, implementada pela Emenda nº 01 ao 
Substitutivo ao Projeto de Resolução nº 003/ 2019, a seguinte redação: 

"Art. 1º .......... ........ .. .. ..... .. ................................................... .. .... .......... .......... ......... ........ .. ...................... ......... .. 

'Art. 203 ...................... .. ..................................................... ........ .... ........ .. ..................................... . 
11 - .................................... .. .......................................... .. ............................................... .. ....... .......... . 
l) ......... ......... .... ................ ......... ..... .... ... ...... .. .... .. ........ ...................................................................... . 
m) .......... .. ............ .... .. ... ... ..... ... .. ..... ..... .......... .... .... .. ... .. .. ...... ... .. .. ... ............................................... .. . 
n) ..................................................... .. ............. .. ....... .. ..... .. .. ..... ... .... .. .. ....... ... ... .. ... .... .. .... ......... ... ..... . 

Parágrafo único . .. ........................... ....................................... .................................................... . 
I - ...................................... .. .... ................. ... ................. ......... ................ ... ............ ......................... ... . 
11 - pode -o ser o ~eto de exposição exclusivamente por um único vereador, 
necesJ · riamente o seu autor, coautor ou subscritor, pelo prazo de OS (cinco) 
minil{os."' (NR) i 

Araraquara, 1 2 MAR 2019 

Prejudicada a Subemenda, em razão da não 
obtenção de quórum favorável ou contrário. 

Araraquar~ , 

TENEF~A 
f es1dente 

,/ 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQ~JAKAÃ. _ 1 

PARECERN° 1~~ 
, olha [ 

Subemenda n° 1 à Emenda n° 1 ao Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 3/4~-~ u ~- . ;.· 

Processo n° 085/2019 I Proc. ç . . .I 
!esfd~ J 

Iniciativa: BANCADA DO PSDB 

Assunto: Subemenda à Emenda n° 1 ao Substitutivo n° 1 ao Projeto de Resolução 
n° 3/2019 - Emenda ao Substitutivo n° 1 ao Projeto de Resolução n° 3/2019 -
Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 3/2019 - Altera o Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Araraquara, de modo a readequar o instituto da solicitação de 
informações ao Senhor Prefeito Municipal e a seus auxiliares diretos. 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 'l /; -- ,..,_ \ 

Sala de reuniões das cor Õe , , - ----Hflr-Xl-r\+-, ______ _ i 2 MAR 2D19 

/ ..., 

,/~~~ 
~osé'C'(rlos Porsani 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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l. :~~c~ ··11!!!fr C.M. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

REQUERIMENTO Número Ü 4 9 9 /2019 

Autor: Vereador e Vice-Presidente Edio Lopes 

DESPACHO: REJEITADO 

Araraquara, Í 2 . w.!f'" ~r '''" 

PROCESSO n° 085/2019 

PROPOSIÇÃO: Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 003/2019 

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, seja ADIADA por 60 

(sessenta) dias a discussão e votação da proposição acima referida, constante do 

item n° 16 da Ordem do Dia da 98a Sessão Ord inária. 

Sala de sessões Plínio de Carvalho, 12 de março de 2019. 
I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

REQUERIMENTO Número o 5o o /2019 

Autor: Vereador Zé Luiz 

DESPACHO: REJEITADO 

Araraquara, 1 L .1•1n:: .. rvn:; 

~c 

PROCESSO n° 085/2019 

PROPOSIÇÃO: Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 003/2019 

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, seja ADIADA por 1 O (dez) 

dias a discussão e votação da proposição acima referida, constante do item n° 16 

da Ordem do Dia da 98a Sessão Ordinária. 

Sala de sessões Plínio de Carvalho, 12 de ma 

Zd 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇÃO: Requerimento solicitando adiamento pelo prazo de 10 (dez) dias Folha 

AUTOR: Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) Proc.. ( 

Substitutivo ao Projeto de Resolução nº 003/2019 - Comissfae~ 
Justiça, Legislação e Redação - Altera o Regimento Interno da Câmarif 

ASSUNTO: Municipal de Araraquara, de modo a readequar o instituto da 
solicitação de informações ao Senhor Prefeito Municipal e a seus 
auxiliares diretos. 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria simples - Votação nominal requerida pelo Vereador José Carlos 

Porsani 

Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

c 

VEREADOR SIM NÃO 
TONINHO DO MEL - v 
EDIO LOPES s --
EDSON HEL Au S f- ~/\ ç: 
ELIAS CHEDIEK ~ iV 
DELEGADO ELTON NEGRINI 5 -
CABO MAGAL VERRI - (V 

GERSON DA FARMÁCIA - N 
JÉFERSON YASHUDA j -
JOSÉ CARLOS PORSANI _.) -
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) s -
JULIANA DAMUS - IV 
LUCAS GRECCO - / (\; A " 
TENENTE SANTANA f\/AD ~ u-r ~~ 
PAULO LANDIM ~ fJ 
RAFAEL DE ANGELI _s -
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA -- (li 
ROGER MENDES - IV 
THAINARA FARIA - yv 

Sala de sessões Plínio de Car.valho, __ 1/ MAR. J019 

-? 
TENENfFEfSANT A~A 

~ r esidente 

LUCAS GRECCO 
Primeiro Secretário 

~ 
~\ 

CA=-~-·~A:~:L VERRI 
Segundo s.tcretário 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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PROC. v 6' t' .H. ' J 

C.M. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

REQUERIMENTO Número 0 5 0 1 /2019 

Autor: Vereador Delegado Elton Negrini 

DESPACHO: ). REJEITADO 

Araraquara, _ ....... __ · v 

PROCESSO n° 085/2019 

PROPOSIÇÃO: Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 003/2019 

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, seja ADIADA por 07 

(sete) dias a discussão e votação da proposição acima referida, constante do item 

n° 16 da Ordem do Dia da 98a Sessão Ordinária. 

Sala de sessões Plínio de Carvalho, 12 de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARA!UJ,,~,va'j\-f 

- Proc [ fll'1 rçL f!.~'' 
FOLHA DE VOTAÇAO I . .... 

Resp. 

PROPOSIÇÃO: Requerimento solicitando adiamento pelo prazovde 07 (sete) dias 

AUTOR: Vereador Delegado Elton Negrini 

ASSUNTO: 

Substitutivo ao Projeto de Resolução nº 003/2019 - Comissão de 
Justiça, Legislação e Redação - Altera o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Araraquara, de modo a readequar o instituto da 
solicitação de informações ao Senhor Prefeito Municipal e a seus 
auxiliares diretos. 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria simples - Votação nominal requerida pelo Vereador José Carlos 

Porsani 

Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

VEREADOR SIM NÃO 
TONINHO DO MEL - fV 
EDIO LOPES 5 ,-
EDSON HEL F\ \\ Sf VlÇ 
ELIAS CHEDIEK - (V 

DELEGADO ELTON NEGRINI ) -
CABO MAGAL VERRI - fV 
GERSON DA FARMÁCIA - [{V 
JÉFERSON YASHUDA _5 -
JOSÉ CARLOS PORSANI s -
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) 5 -
JULIANA DAMUS - r!J 
LUCAS GRECCO - rv 
TENENTE SANTANA NA o _\/ lu TA 
PAULO LANDIM ---- rJ 
RAFAEL DE ANGELI _s -
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA ._ (V 
ROGER MENDES - tJ 
THAINARA FARIA - JtV 

Sala de sessões Plínio de .Carvalho, __ 1 f MAR. J~ 

-==---~ 
Primeiro Secretário 

CABO ~AL VERRI 
Segundo Secretário 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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PROC. 

C.M. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

REQUERIMENTO Número o 5o 2 /2019 

Autor: Vereadora Thainara Faria 

DESPACHO: REJEITADO 

Araraquara, c • 

PROCESSO n° 085/2019 

PROPOSIÇÃO: Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 003/2019 

Requeiro à Mesa, nos termos reg imentais, seja ADIADA por 01 (um) 

dia a discussão e votação da proposição acima referida, constante do item n° 16 

da Ordem do Dia da 98a Sessão Ordinária. 

Sala de sessões Plínio de Carvalho, 12 de março de 2019. 

l;~ 
THAINARA FARIA 

Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

PROPOSIÇÃO: 
, .. eso. v. 

Requerimento solicitando adiamento pelo p.r..a.~+-f 

AUTOR: Vereadora Thainara Faria 

ASSUNTO: 

Substitutivo ao Projeto de Resolução nº 003 / 2019 - Comissão de 
Justiça, Legislação e Redação - Altera o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Araraquara, de modo a readequar o instituto da 
solicitação de informações ao Senhor Prefeito Municipal e a seus 
auxiliares diretos. 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria simples - Votação nominal requerida pelo Vereador José Carlos 

Porsani 

Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 
14 

15 

16 

17 

18 

VEREADOR SIM NÃO 
TONINHO DO MEL ·- /V 
EDIO LOPES 5 -
EDSON HEL J\\) ~ç A/fÇ 
ELIAS CHEDIEK -
DELEGADO ELTON NEGRINI 5 
CABO MAGAL VERRI ~ 

GERSON DA FARMÁCIA -
JÉFERSON YASHUDA _s 
JOSÉ CARLOS PORSANI ~ 
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) 5 
JULIANA DAMUS -
LUCAS GRECCO I ,___ 

TENENTE SANTANA v Á()\ 
PAULO LANDIM --
RAFAEL DE ANGELI 5 
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA -
ROGER MENDES -
THAINARA FARIA ~ 

1 2 MAR 
Sala de sessões Plfnío t e Cf rvar o , __ ; _ _ ; __ 

TENENTÉSANTANA 
/ PreJidente 

fJ --
(V 

fV --
-
rv 
vV 
f)\ A -v 

'---

!V 
jt/ 
/li 

c_ v_~PZL/U . ------
CABO MAGAL VERRI 
Segundo Secretário Primeiro Secretário 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

! 



CÂMARA MUNICIPAL DE AtttiK:blut'=J~!i é-\ I - i 

FOLHA DE VOTAÇÃ0Resp. 

PROPOSIÇÃO: Substitutivo ao Projeto de Resolução nº 003/2019 

AUTOR: Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

ASSUNTO: 
Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, de 
modo a readequar o instituto da solicitação de informações ao Senhor 
Prefeito Municioal e a seus auxiliares diretos. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria absoluta - Votação nominal 

VEREADOR SIM 
TONINHO DO MEL )-

EDIO LOPES ,_ ·-
EDSON HEL }~ \\ ~ç. 
ELIAS CHEDIEK 5 
DELEGADO ELTON NEGRINI -
CABO MAGAL VERRI c: 
GERSON DA FARMÁCIA s 
JÉFERSON YASHUDA -
JOSÉ CARLOS PORSANI -
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) -
JULIANA DAMUS J 
LUCAS GRECCO _s 
TENENTE SANTANA J\1 rs; (') 
PAULO LANDIM s · 
RAFAEL DE ANGELI -
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA s 
ROGER MENDES s 
THAINARA FARIA > 

Sala de sessões Plínio de al5Valho, __ 1;2 MAR; 2'019 

NÃO 

-
1\J 

Ã) -r ~-
-

IA/ 
-
-

f\/ 
tiL/ 
iV 
-
-

1\/uTA 
-

IV -
--

::_ ~~ ~ 
w iVGRECCO CAB ~ 

Primeiro Secretário Segundo Secretário 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~L~'C ,, ,, .r 

' 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇÃO: 

AUTOR: Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

ASSUNTO : 

Substitutivo ao Projeto de Resolução nº 003/2019 - Comissão de 
Justiça, Legislação e Redação - Altera o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Araraquara, de modo a readequar o instituto da 
solicitação de informações ao Senhor Prefeito Municipal e a seus 
auxiliares diretos. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria absoluta - Votação nominal 

VEREADOR 
TONINHO DO MEL 

SIM 

5> 
EDIO LOPES Av c. r;-
EDSON HEL fl- u {) 
ELIAS CHEDIEK s ~ 

DELEGADO ELTON NEGRINI 5 
CABO MAGAL VERRI > 
GERSON DA FARMÁCIA 5 
JÉFERSON YASHUDA s 
JOSÉCARLOSPORSANI <; 
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) 5 
JULIANA DAMUS ) 
LUCAS GRECCO s 
TENENTE SANTANA #Á-0 
PAULO LANDIM _5 
RAFAEL DE ANGELI s 
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA 5 
ROGER MENDES 5 
THAINARA FARIA s 

Sala de sessões Plínio rde Oarvqlho ,~~AR. 2~~ 

TEN, NTf.SANTANA 
!Presidente 

I 

Primeiro Secretário 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

NÃO 
~ 

N "TE 
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FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇÃO: 
Subemenda à Emenda nº 01 ao Substitutivo ao Proje 
003/2019 

AUTOR: Bancada do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) 

ASSUNTO: 
Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, de 
modo a readequar o instituto da solicitação de informações ao Senhor 
Prefeito Municiual e a seus auxiliares diretos. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria absoluta - Votação nominal 

VEREADOR SIM 
TONINHO DO MEL -
EDIO LOPES A-U~ 
EDSON HEL A- U~E: 
ELIAS CHEDIEK > 
DELEGADO ELTON NEGRINI 5 
CABO MAGAL VERRI -
GERSON DA FARMÁCIA _s 
JÉFERSON YASHUDA 5 
JOSÉ CARLOS PORSANI 5> 
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) s 
JULIANA DAMUS --
LUCAS GRECCO ~ 

TENENTE SANTANA ;Vtffl 
PAULO LANDIM -
RAFAEL DE ANGELI s 
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA ---ROGER MENDES -
THAINARA FARIA <_... . 

S I d _ Pl, . d c Ih 1 I MAR. 2019 a a e sessoes mzo e arva o , __ 7 __ ; __ 

Primeiro Secretário 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

NÃO 

l/V 
~.ti1Ç 
A! Tt --
tv 
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yV 
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~ 
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f1J 
;v 
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Folha G' I"" 'T 

"' . , Proc. 6t r ,t · ..... rt ·l 

(AMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~~~""-~ 
;;;:::/ ·~-~h·.,q.-. 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação I r ... 
. P ROC. ,.rrn;;,J/:!' !'U 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformida~om of/z'6!f. 4.vt 
1 

que deliberou o plenário em sessão ordinária de 12 de março de 2019, aprÓVãndo o 
Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 003/2019 e a correspondente emenda, 
apresenta a inclusa 

NOVA REDAÇÃO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO No 003/2019 
Altera o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Araraquara, de modo a readequar 
o instituto da solicitação de informações ao 
Senhor Prefeito Municipal e a seus auxi liares 
diretos. 

Art. 1° O Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, anexo 
à Resolução n° 399, de 14 de novembro de 201 2, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 203 .. .. ... ... ... ......... .... ... .... ... .. ...... .. .... .... ... ............. .. .. .... ...... .... . 
11 - ..... ...................... ...... ... .. ...................... .............. .... .... .. .............. . 
I) informações ou documentos do Prefeito sobre assuntos da 
Administração Direta ou Indireta e sobre atos de sua competência 
exclusiva; 
m) informações ou documentos da Administração Direta ou 
Indireta, Conselhos Municipais e demais órgãos ou entidades 
incumbidos da prestação de serviços públicos de competência do 
Município e que devam prestá-las pelo interesse coletivo; e 
n) informações dos auxiliares diretos do Prefeito (artigos 120 a 
122 da LOMA) sobre assuntos relacionados às suas pastas. 

Parágrafo único. Os requerimentos previstos nas alíneas "1", "m" 
e "n" do inciso li do "caput" deste artigo: 
I - serão protocolados eletronicamente no setor competente do 

·~:-"'~,.,..,...=~.., ....... """""""~~~]'1· gislativo até às 15 (quinze) horas do dia anterior à realização 
A(9)li'O'If~@l@ d ' sessão ordinária, sob pena de constarem somente da pauta da 

Ar~;~qui#.lrl!il. -L.J!1 Mt.\H. ~ s .ssão seguinte; e 
~ .s · -R 11 f poderão ser objeto de exposição exclusivamente por um único 

.. -=-··~ . ··r~. -. v~reador, necessariamente o seu autor, coautor ou subscritor, 
··= .. -.-- ... ".-~!~ .. i H ::;:~~ .. e.flo prazo de 03 (três) minutos." (NR) 

I Art. 2° Ficam revógados os incisos VIII, IX e X e os§§ 1° e 2° do art. 208 
do Regimento Interno da crar~l\!lunicipal de Araraquara, anexo à Resolução n° 399, 
de 201 2. 1 ., 

Art. 3' Esta les~ução entra (e"\vigor na data de sua publicação. 

Sala de reuniÁes (daskom1issões, \ ~ "2 #mR .&M§ 
m o m \;'\;) 

;1/ 
IA 

(arlos Porsani 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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DESPACHOS 

Processo nº 085 /20 19 

-~~-.=:'~~=~~~~ 
Aprovado em única discuss5c e votação, no~ \ 
-do artigo 245, do Roc ' m<nto lnlarno. · 

' /Amm.Tf~~ma ........ .J) .. . A~' ,2019 ..... ....... , . . .. , 
i ' ------ ; t . . ~...,..•~o-o. ~· • a • e Cl o o o o o • • • • • • . a • • • . • • • • • • • -:1: o •. "' o o o r~ ., o o to " ., u ~ ~ 
·l ~·ma J ~ .. ; .. ~~WlQI>:J~-..m>U~ezs.~;)f~ ~·~.n~' ~ - M,~M~<IM!I!fl(.,;oo , 

ti (~~-~~~~~·-c.I=~~~~-~ .. """OMI,.. ,1 ..... u"fMI-''C· ''-I 

• DWlpS~Wl>a:lOo o par~cer sc.~re a reda.çki.Oi finãi, ã ~ 
Li/ ~IL-t.· !l f WJ ~ 

mqoorlmento do v®reador .... ........ .. ff. ./. .. .. C2.!~ ........... ~ 
~ 

·-·-oooo•••!•••-•••••••• •••• • ·· ··· ' • •. • . . •••· • , . • . . • •. • •.' ·• • ... ••••••••••••••" ~ 
~.. """'""""' ..l. ..... . ... ~,~ • -' • .. • ! .. ~ u nOS _,., .• ,os uO éh •190 L<:J~'' r;\ O ; :.f.o;;;;;n· ,~:;a·~o .l!J..,::fí'i"<o::ll ~ 

..... ............. ., ....... ' 
··--·-····-·····················::zrr··· ·· ·· · . · .~··········-·· · ·· · ··· · \ 

L.""' , _ . • ._!!l::,'n ~nt:_.. G . . -= .-.-J 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Esta(lo de São Paulo ~ Oi,0 /T 

RESOLUÇÃO NÚMERO 445 
De 13 de março de 2019 . 

Iniciativa: COMISSÃO DE ll!STIÇA, LEGISLAÇÃO fo,ha u~., 
REDAÇAQ f.oroc. u u t!A f1 L 

· ~esp, 

Altera o Regimento Interno da Câmara Municipa l de 
Araraquara, de modo a readequa r o institu to da 
so licitação de informações ao Senhor Prefeito 
Municipa l e a seus auxilia res diretos. 

O PRESIDENTE dest e Legislativo, usa ndo da atribuição que lhe é conferida pela 
alínea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da Câ mara Mu nici pal de Araraquara, 
anexo à Resolução nº 399, de 14 de novembro de 2012, e de acord o com o que aprovou o 
pl enário em sessão ordin ári a de 12 de março de 2019, promulga a seguinte 

-RESOLUÇAO 

Art. 1º O Regimento Interno da Câ mara Municipal de Araraquara, anexo à 
Resolução nº 399, de 14 de novembro de 2012, passa a vigo rar co m as seguintes alterações: 

"Art. 203 ... ...... ... ...... .. .... ... .. ... ... ..... .... .... ... .... .... ... .. .. ......... ....... ... ....... ...... . 

li - ··· ······· ····· ···· ···· ·· ····· ·· ······ ·· ·· ········ ··· ······ ········· ········ ······ ····· ··· ····· ·· ..... ...... . 
I) inform ações ou documentos do Prefeito sobre assuntos da 
Administração Diret a ou Indiret a e sobre at os de sua co mpet ência 
exclusiva; 
m) inform ações ou documentos da Administração Diret a ou Indiret a, 
Conse lhos Municipais e demais órgãos ou entidades incumbidos da 
prest ação de serviços públicos de co mpet ência do Município e que 
devam prest á-las pelo interesse co letivo; e 
n) inform ações dos auxiliares diret os do Prefeito (artigos 120 a 122 da 
LOMA) sobre assuntos relacionados às suas past as. 

Parágrafo único. Os requerim entos previst os nas alíneas "1", "m" e "n" 
do inciso 11 do "ca put" dest e artigo: 
I - serão prot oco lados eletronica mente no set or compet ente do 
Legislativo at é às 15 (quinze) horas do dia anteri or à rea lização da 

sessão ordinári a, sob pena de const arem somente da pauta da sessão 
seguinte; e 
11 - poderão ser objet o de exposição exclusivamente por um único 
vereador, necessa ri amente o seu autor, coautor ou subscritor, pelo 
prazo de 03 (três) minutos." (NR) ~· 



.. ...........,.., 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, anexo à Reso lução nº 399"'_p e LUlL ~ 1 ?' 1 

Art. 3º Est a reso lução entra em vigor na dat a de sua publicação. 

CÂM ARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 13 (treze) dias do mês ~arç~Js• M' ' :::.1 
do ano de 2019 (dois mil e dezenove). ---

~~~ 
TEN EN\ E SANTANA 

t ·d resr ente 

Publicada na Câ mara Municipal de Araraquara, na mesma dat a. 

Arquivada no Processo nº 085/ 2019. c cu(~ /)_ 
CARLOS HENRIQUE ~VEIRA 

Secretá rio-Geral 



I I 
Diretoria Legislativa 

TERMO DE ESCLARECIMENTO 

É a presente para informar que, por um lapso, as atuais fls. 01 5, 016,019,021, 

023, 024, 025, 026, 027, 028, 029 e 030 dos autos deste Processo nº 085/ 2019 

foram numeradas de maneira equivocada, razão por que de estarem tachadas as 

numerações equivocadas, prevalecendo, assim, as numerações sem tachado. 

Araraquara, 13 de março de 2019 

DANIEL LEMOS DE OLIVEIRA MATIOSINHO 

Assistente Técnico Legislativo 
RG. 34.856.648-7 SSP/SP 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 




